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Certidão Nº 535.2019
Certidão de Diretrizes para Uso do Solo

A Prefeitura Municipal de Suzano, Estado de São Paulo,
através das atribuições legais conferidas à Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano e Habitação;                          

                                                                                                                                           
                                                                                CERTIFICA:

A pedido formulado no Requerimento nº 1074.2019 em que:

é requerente LAURINDO GUAZELLI FILHO, que conforme despacho exarado no mesmo, o imóvel inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 28.010.009, com área de 1.652,90m² e área construída de 153,00m², localizado à
Rua Antônio da Surreição, situa-se em via classificada como “Local”, conforme Lei Complementar nº 025/96, que trata do
uso, ocupação e parcelamento do solo Município, na “MEU” (Macrozona de Estruturação Urbana), conforme Lei
Complementar nº 312/17 e em zona de uso classificada como “ZUPI-1” (zona de uso predominantemente industrial), de
acordo com a Lei Complementar nº 277/15 e Lei Estadual nº 1817/78, que disciplina o zoneamento industrial na Região
Metropolitana da Grande São Paulo, na qual é admitido o uso “Industrial”, desde que sejam obedecidos os seguintes
quesitos técnicos e urbanísticos: 01) taxa de ocupação máxima = 70%; 02) recuos no mínimo de: a) frente = 7,00m em
relação ao eixo da via, acrescidos de mais 5,00m para a implantação de edificação; b) laterais e fundos: H/10+1,50m, onde
H= altura da edificação; 03) vagas de estacionamento, com dimensões de 2,30mx4,50m, na proporção de 01 (uma) vaga
para cada 100,00m² de área construída ou fração ou em acordo com a demanda gerada pela atividade; 04) deverá ser
previsto acesso de veículos e de pessoas visando não ocasionar impacto ao sistema viário local; 05) deverá ser prevista
área para carga e descarga, internamente ao imóvel, de modo a não ocasionar transtornos ao sistema viário local; 06)
deverá ser observada faixa “non aedificandi” de 30,00m. ao longo das águas correntes e dormentes salvo maiores
exigências da legislação pertinente; 07) deverão ser previstos mecanismos que minimizem possíveis impactos ambientais;
08) deverá ser obtida aprovação junto a CETESB e respectivas licenças ambientais; 09) deverão ser observadas as
disposições da Lei Estadual n° 12342/78, as disposições da Lei Federal 10.098/00 e NBR 9050/15; 10) deverá ser obtido
o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 11) deverá ser obtida aprovação do empreendimento junto à Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, sendo que o projeto deverá estar em conformidade com as exigências da
legislação municipal, estadual e federal; 12) quando da aprovação do projeto deverá ser apresentado título de propriedade
devidamente matriculado junto ao Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Suzano, constando do mesmo, precisa e
claramente, metragens, confrontações, características e área do imóvel; 13) caso necessário, deverá ser obtida aprovação
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para a realização de serviços de terraplenagem ou para a supressão de
vegetação, para posterior aprovação junto aos órgãos pertinentes; 14) deverão ser cumpridas as demais exigências legais
da administração municipal, em especial quanto à regularização da atividade junto às receitas municipais 15) Caso a
atividade ou empreendimento à ser desenvolvida no local enquadre-se como empreendimento ou atividade de
impacto, nos termos dos Arts. 57 e 58 da Lei Complementar nº312/17, o mesmo deverá ser objeto de Estudo de
Impacto de Vizinhança (EIV), elaborado conforme as exigências contidas no Termo de Referência emitido pela
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, conforme os procedimentos do Decreto nº 9170/2018 e
contemplando os aspectos definidos no Art. 112 - § 3°, da citada Lei. Esta Certidão não tem validade como
Licença, Alvará e não exime o interessado ou portador da necessidade de licenciamento nos âmbitos municipal,
estadual e federal. 

Validade do documento: 12/02/2020

Eu, Thiago Junior Moreira Lima, 021426 analisei e emiti nos termos da lei o parecer de Uso do Solo.

Visto e de acordo: 
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Prefeitura Municipal de Suzano

Estado de São Paulo

Rua Baruel, 501 | Centro | Suzano/SP | CEP: 08675-000 

Telefone: 11 4745-2000 | suzano.sp.gov.br
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Suzano, 16 de Agosto de 2019

 

 

 

Eliene Correa Rodrigues Coelho

Diretora de Planejamento Territorial

https://suzano.obras.inmov.net.br/projects/show_images/9454

Código de controle da certidão: c0dd509755da7eb8372a
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4-CARACTERIZAÇÃO  

Trata-se de um empreendimento industrial, 

CNAE 20.61-4.00 - fabricação de sabão em barras e detergentes sintéticos, 

Hoje possui uma área construída de 335,60 m² a regularizar e 149,00 m² a construir em um terreno 

de 1,650,59 m² de área. 

Todos Pavimentos serão Térreos e acessíveis sendo da seguinte forma: 

Bloco 01 –Administração   e Laboratório 01, Construção Convencional em Bloco de Concreto Laje 

pré moldada impermeabilizada. A Regularizar 64,00 m² 

Bloco 02 –Área de Produção e Expedição serão térreos e acessíveis da seguinte forma  

A.Produção –Construída em Sistema pre fabricado com fechamento em Bloco de Vedação, com 

piso tipo industrial.  E Coberta com de Telha Cimentícia A Regularizar 120,00 m² e A construir 80,00 

m²  

Expedição –Construída em Estrutura Metálica Convencional coberta com   Telha Galvanizada com 

piso industrial. Edificação A Regularizar 151 ,60 m² e A Construir 69,00 m²  

Processo Operacional. -Todos os produtos são fabricados mediantes pedidos, formuladas para cada 

tipo de clientes, ficando apenas em estoque produção diária e matéria prima. 

4.1-LOCALIZAÇÂO 

 

 FIGURA 01 –TIRADA DO GOOGLE 2019 
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4.2-DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES   

4.2.1 Administração  

         Controla Compra de Matérias Primas e Pedidos dos Clientes. 

4.2.2-Expedição Carga e Descarga  

          Controla a chegada de Matéria Prima de acordo Pedidos ao Fornecedores e coleta a amostras 

que é levada ao laboratório para certificação da qualidade da mesma. 

            Depois armazena de forma e local adequado até início do uso  

4.2.3-Produção  

         A matéria prima é retirada do local de estoque e vai para produção, dependendo da formula 

será fracionada e local e de forma adequada.  

         O produto formulado e passa pelo processo produtivo, embalado e etiquetado de acordo com 

as Normas, e vai para setor de estoque aguardando para ser retirado e entregue ao cliente. 

 

4.3-DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREEDIMENTO. 

4.3.1 Público Alvo  

         Industrias, 

4.3.2 Lotação Máxima  

        Unidade Única  

4.3.3 Funcionários 02 Masculino da Área Produtiva  

                               02 Masculino da Administração  

4.3.4 Vagas de Carros Pequenos  

        05 –Vagas   

4.3.5 – Vagas para Carga e Descarga  

       02- Caminhões de 02 Eixos Até 7 T – dentro do Empreendimento. 
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4.4-DA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

             FIGURA 2 – PREDIO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

 

FIGURA  02 AREA DE PRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO  
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FIGURA 03 IMPLANTAÇÃO GERAL  

            

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA  
 

 
1.Identificação da Obra  

Obra: REGULARIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO PARA USO DE 
IDUSTRIAL 
Rua Antônio da Surreição ,119 Jardim Nova Suzano –Suzano SP 
 
Proprietário-Jusquimica Industria e Comercio Ltda.  
 

2.2-Movimento de Terra: 
Nivelamento do patamares, e aproveitando na sua totalidade e nada foi descartado  
2.3-Fundações. 
A Construção encontra-se sem recalque aparente e será executada de acordo com o Projeto 
Estrutural  
2.4-Estruturas: 
A Construção encontra-se estabilizada no que podemos constatar a olha nu, não apresentando 
trincas fissuras. 
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2.5-Fechamento e Alvenarias: 
A Construção encontra-se sem presença de trincas fissuras. 
2.6- Aberturas (Iluminação /Ventilação) 
       Todos os ambientes são dotados de Aberturas para exterior ficando pelo menos 50% da área de 
iluminação para ventilação. 
2.7 Cobertura 
A cobertura da Edificação Principal e laje Pre moldada e Estrutura Metálica     
2.8 Revestimentos: 
Nas áreas designadas molhadas receberam azulejo cerâmico até teto, todas as paredes se 
encontram em perfeito estado de conservação. 
2.9 Fachadas: 
Revestida em argamassa com pintura Látex. 
2.10-Pisos: 
Na parte interna da construção recebeu piso cerâmico e na área externa e expedição piso de piso de 
concreto antiderrapante  
2.11-Acessos Externos: 
        Todos os pisos parte externa da construção encontra e bom estado de conservação não 
apresentado trincas nem placas soltas etc. 
2.12-Infra Estrutura Externa a Edificação: 
         A-Uma parte as pluviais estão ligadas por tubulação com direção à rua, outra parte absorvida 
pela área permeável. 
         B-Todo rede esgoto está interligado recebendo dos sanitários e área de serviço e no caso da 
cozinha depois da caixa de gordura, ligado a Fossa Séptica e Sumidouros implantadas na ocasião 
da aprovação do Projeto e feita a limpeza periódica por empresa especializada.        
 
Os Muros de Divisa se encontram estabilizados e sem trinca ou recalque. 
 
2.13-Instalações Hidráulicas Prediais: 
Rede de agua pluvial servida da rede pública com reservatório de 1000 litros abastecendo todos os 
pontos de agua fria, encontra-se em ótimo estado. 
2.14-Instalações Elétricas Prediais: 
Pelo que se podem observar as instalações elétricas se encontram bom estado. 
2.15-Instalações Telefônicas. 
        Apenas Instalação telefônica convencional.  
 

4.5 ZONEAMENTO E USO DO SOLO  
O imóvel localizado a Rua Antônio da Surreição 119 ,situado  em via classificada como “LOCAL”, 

conforme Lei Complementar nº025/96 que trata  do uso e ocupação  e parcelamento  do solo do 

Município na “MEU” (Macrozona de Estruturação Urbana ) conforme a Lei Complementar nº312/17 

em zona de uso classificada com “ZUPI-1”(Zona de Uso Predominantemente Industrial),de acordo 

com Lei Complementar nº 27/7/115 e lei Estadual nº1817/78 que disciplina o zoneamento industrial 

na região Metropolitana da Grande São Paulo ,na qual é admitido uso “Industrial “,desde que  

sejam seguidos  parâmetros descrito na Certidão de Diretrizes  de uso do Solo  anexa .  
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4.6 QUADRO DE ÁREAS  

Terreno                                                                                   1652,90 m² 

  
A Regularizar   

Escritório                                 64,00 m²   64,00 m² 

Produção                              120,00 m²   120,00 m² 

Expedição                             151,60 m²   151,60 m² 

Total-1                                  335,60 m²   335,60 m² 

  

A Construir  

Produção                                80,00 m²   80,00 m² 

Expedição                               69,00 m²   69,00 m² 

Total-2                                   149,00 m²   149,00 m² 

Total Geral                            484,60 m²   484,60 m² 

TAXAS  

T.O. 29,32%   T.A. 0,29    T.P. 70,68%   

 

4.7 CRONOGRAMA DE OBRAS   
CRONOGRAMA DE OBRA  

ETAPAS  30 60 90 120 180 210 240 

TERRAPLENAGEM                

FUNDAÇÃO                

PILARES E LAJE PISO                 

PILARES PREMOLDADO                

COBERTURA                

PAREDES E PISO ACABADO                

ESTRUTURA METALICA                

INSTALAÇOES ELETRICA                

PINTURA E LIMPEZA                
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4.8 IDENTIFICAÇÃO E MAPEAMENTO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA   

 
FIGURA 04- TIRADA DO ACERVO PRÓPRIO  

 
4.8.1- Tratando-se de um empreendimento de pequeno porte, não criara impacto, por ser tratar de 
Área Industrial, não produzindo gases e ruídos, tudo estabelecido dentro das normas. 
Não terá influência no Trafego tudo será resolvido dentro terreno, tanto para carga e descarga com 
estacionamento para clientes.  
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5- ANALISE DOS IMPACTOS E PROPOSIÇÃO DAS MEDIDAS MITIGADORAS E 
COMPENSATÓRIAS.    
 
5.1- O empreendimento não produzira impacto negativo e não necessitará de medidas mitigadoras, 
por tamanho e capacidade de produção do mesmo, não interferindo   no uso dos equipamentos 
urbanos no local, seus 04 funcionários usam transporte público urbano.  
 

5.1- EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNÍTARIOS. 
 
Por se tratar de uma Zona Predominante Industrial, não tendo tais equipamentos 
urbanos e comunitários num raio de 1000 metros, como descrita na figura 04.e Figura 
05 – do SIM/EMPLASA. 
Os Funcionários da empresa, utilizam os equipamentos urbanos comunitários dos 
seus respectivos bairros. 
 
 

 
 
FIGURA 05 - SIM/EMPLASA/ PREFEITURA DE SUZANO 
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5.2 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  
 
O imóvel localizado a Rua Antônio da Surreição 119 ,situado  em via classificada como “LOCAL”, 
conforme Lei Complementar nº025/96 que trata  do uso e ocupação  e parcelamento  do solo do 
Município na “MEU” (Macrozona de Estruturação Urbana ) conforme a Lei Complementar nº312/17 
em zona de uso classificada com “ZUPI-1”(Zona de Uso Predominantemente Industrial),de acordo 
com Lei Complementar nº 27/7/115 e lei Estadual nº1817/78 que disciplina o zoneamento industrial 
na região Metropolitana da Grande São Paulo ,na qual é admitido uso “Industrial “,desde que  
sejam seguidos  parâmetros descrito na Certidão de Diretrizes  de uso do Solo  anexa 
 

 
FIGURA  06 Google  
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5.3 GERAÇÃO DE TRAFEGO INTENSO E PESADO  
 
O empreendimento não vai gerar trafego nem intenso nem pesado. Pois o veículos de 
carga e descarga não passam de 07 toneladas bruto, em veículos de dois eixos. 
 
 

 
 FIGURA 07 SIM/EMPLASA/PMS 
 

5.4 NIVÉL DE RUIDOS. 
 
5.4.1 DO EMPREEDIMENTO -  A empresa não emite qualquer tipo de ruídos. 
Vibrações ou outro qualquer tipo de incomodo, que não esteja dentro dos parâmetros 
medido pela segurança da medicina do trabalho. Estando dentro do permitido de 90 
dB(A) com base no decreto nº 8.692/2015 da P.M.S.  
5.4.1 DA OBRA – Será executada dentro das normas de ABNT de segurança do 
Trabalho, estando dentro do permitido de 90 dB(A) com base no decreto nº 
8.692/2015 da P.M.S.  
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5.5- QUALIDADE DO AR. 
A empresa pelas atividades desenvolvidas, pela LO da CETESB, não implica direta e 
nem indiretamente em poluição do meio ambiente na qualidade do Ar. 
 
5.6  CAPACIDADE DE SUPORTE DA INFRAESTRUTURA INSTALADA. 
A empresa já funcionamento sem a Regularização e Ampliação Desejada, já toda 
infraestrutura instalada. 
Energia –Padrão EDP que atende suas necessidades. 
Agua e Esgoto –Fornecimento pela Sabesp – Esgoto Sanitários Escritório  
Fossa Séptica Filtro Anaeróbico e Sumidouro – Apenas para os Sanitários da 
Produção, de acordo com a População pequena dentro das Normas da ABNT. 
Área Permeável – Adotada 70,28 % área para absorção das Aguas Pluviais. 
 
5.7  GERAÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS SOLIDOS. 
 
5.7.1 Empreendimento  
         Apenas Lixo doméstico que será acondicionando em sacos de lixos preto 
colocado em Lixeira retirada pela coleta pública. 
5.7.2 Da Obra  
         Terraplanagem e Fundações -Material retirado será reutilizado nos platôs e 
aterros internos. 
          Por ser tratar de obra Tipo Pré-fabricada, não vai gerar muitos resíduos sólidos, 
se gerar será retirado por Empresa especializada para descarte Local Licenciado. 
 
5.8  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA. 
5.8.1 Empreendimento  
         Hoje já tem 04 Funcionários que mantem a produção em dia. 
5.8.2 Da Obra  
         Deve gerar em 5 empregos direto nas diversas fase da obra. 
 
5.9  RESIDUOS LIQUIDOS  
         Apenas esgoto doméstico que será e lançada das redes existentes. 
         Da fabricação e zero pois e reutilizado em todas as formulas. 
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5.10  VIBRAÇÃO 
5.10.1 Empreendimento  
         Todos equipamentos estão fixados em base própria sem gerar vibrações. 
5.7.2 Da Obra  
         Terraplanagem e Fundações Será executada dentro das normas de ABNT de 
segurança do Trabalho, estando dentro do permitido de 90 dB(A) com base no 
decreto nº 8.692/2015 da P.M.S. 
 
6-REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS  
         SIM/EPLASA/PMS  
         GOOGLE MAPS  
         CERTIDÃO DE DIRETRIZES E USO DO SOLO Nº535/2019 
         MEC –CETESB LO 26005980 VALIDADE ATÉ: 28/12/2020 

 

 
7 –ANEXOS   
    7.1 -PROJETO DE REGULARIZAÇÃO A SER APROVADO PELA MUNICIPALIDADE. 
    7.2 –RRT ORIGINAIS E COMRPOVANTE DE PAGAMENTOS. 
    7.3-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE DO 1º O.R.I. dentro da validade. 
    7.4-ESPELHO DO IPTU  
   7,5 COPIA DA CERTIDÃO DE DIRETRIZES EMITIDA PELO USO PRETENDIDO. 
   7.6 VIA EM MIDIA DIGITAL DEVIDAMENTE INDENTIFICADA (CD OU DVD) DO E.V.I.                             
E ANEXOS QUE DEVERÃO SER ENTREGUES COMPILADOS EM ARQUIVO ÚNICO EM PDF. 
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